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DECLARAÇÃO DE CONTRAPARTIDA MUNICIPAL 

 
Declaro, sob as penas da Lei, e em conformidade com a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias vigente, que o Município de Pinhais/PR dispõe de recursos 
orçamentários, no valor de R$ 65.785,42 (sessenta e cinco mil, setecentos e 
oitenta e cinco e quarenta e dois centavos), para participação, a título de 
contrapartida, no convênio com a Secretaria das Cidades – SECID, e que tem 
por objeto a Contratação de empresa especializada para a execução de obras 
de urbanização para a revitalização de passeios na Rua Aluísio de Azevedo no 
bairro Vargem Grande, no Município de Pinhais/PR, incluindo serviços de 
terraplanagem, base de brita, calçadas em concreto permeável, sinalização 
viária e paisagismo. 
 
Os recursos estão dispostos na rubrica orçamentária 
07.002.0015.0451.0080.1022.44.90.51.02.02, natureza da despesa: projeto, 
fonte livre da Lei Orçamentária nº LDO 3146/2024, para 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Pinhais, data da assinatura digital. 
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